


TRANSPARÊNCIA AtivaAtiva



COMO A CDRJ ESTÁ ELEVANDO

Instrumento Normativo Rol de Proprietários das Páginas e
Subpáginas do Site Institucional - Seção de Acesso à
Informação. 

COMUNICAÇÃO

Guia de transparência ativa 6º ed.
Guia de padronização de informações das Empresas
Estatais Federais nos portais da internet.

 
 

O NÍVEL DE TRANSPARÊNCIA ATIVA



ESTRUTURA DO ROL
Guia + Legislação 

=

Decreto nº 7.724/2012;
Decreto nº 8.945/2016;
Decreto nº 9.094/2017;

Decreto nº 10.899/2021;



Lei nº 10.233/2011;
Lei nº 12.527/2011;
Lei nº 13.303/2016;
Lei nº 13.460/2017.











Resolução CGPAR nº 5/2015;
Resolução SE/CGPAR nº 5/2015;

Instrumento Normativo TCU 84/2021;



Acórdão 2726/2021;
Acordão 1832;

Ofício 37-2020 - TCU.



 55%DE                     PARA 

TRANSPARÊNCIA 
AtivaAtiva

A CDRJ elevou seu nível
de transparência nos
últimos anos, em 
 aproximadamente

 75%

20%



SUBPÁGINAS PROPRIETÁRIOS PERIODICIDADE

Estrutura organizacional SUPREC Não se aplica

Estatuto Social SUPGES Não se aplica

Relatório da Administração
e DF's

SUPFIN Anual

DF'S trimestrais SUPFIN Trimestral

Autoridades (quem é
quem)

SUPGAB Mensal

Agenda das autoridades Secretárias Diariamente

Código de conduta e
integridade

SUPGES Não se aplica

Rol de proprietários SUOCOL ANUAL

PÁGINAS

INSTITUCIONAL

BASE LEGAL

Decreto nº 7.724/2012, art.7º, § 3º, inciso I;
Lei nº 12.527/2011, art.8º, § 1º, inciso I e GTA .

Lei nº 13.303/2016, art. 8º, inciso II;
Decreto nº 8.945/2016, art.13, inciso II;
Resolução CGPAR nº 5/2015, art1º, inciso II;

Lei nº 13.303/2016, art. 8º, inciso VI – DF's e Notas explicativa;
Decreto nº 8.945/2016, art. 12º, inciso VI;
Lei nº 13.303/2016, art.81, § 1º - DF’s (editáveis);
Decreto nº 8.945/2016, art. 46º, §1º - DF’s (editáveis);




Decreto nº 8.945/2016, art. 12º, parágrafo único;
Resolução CGPAR nº 5/2015, art.1º, inciso XI .

Decreto nº 7724/2012, art.7º, § 3º, inciso I;
Resolução CGPAR nº 5/2015, art.1º, inciso XIV - currículo e GTA.

Decreto nº 10.899/2021, art 23 e GTA.

Lei nº 13.303/2016, art. 9 º, § 1º; 
Decreto nº 8.945/2016, art. 18º.

Instrumento Normativo TCU nº 84/2020, art. 8º, inciso IV-
combinado com art.7º, inciso I I ao III e §4º .



SUBPÁGINAS PROPRIETÁRIOS PERIODICIDADE

Conselhos e Órgãos colegiados 
 


Composição da DIREXE, CONSAD,
COFINS 

SUOCOL Mensal

Composição / atas Comitê de
Auditoria Estatutária - COAUD

SUOCOL Mensal

Composição do Conselho de
Autoridade Portuária; Deliberações;
Atas, horário e locais das reuniões;

Contatos e Resoluções

SUOCOL Mensal

Atas DIREXE, CONSAD, COFINS SUOCOL Mensal

Atas Comitê de Elegibilidade Presidente do Comitê Mensal

Pautas SUOCOL Mensal

Relatório COAUD SUOCOL Anual

PÁGINAS

PARTICIPAÇÃO
SOCIAL 

BASE LEGAL

Resolução CGPAR nº 5/2015, art.1º, inciso VI e VII, 
Ato de nomeação: Art. 3º, I-III, combinado com
art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI,
combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da
Lei 12.527/2011 (LAI) (OFÍCIO 37 – 2020 – TCU)
Art. 7º, § 3º, IV e VI, do Decreto 7.724/2012.

Lei nº 13.303/2016, art.24, § 4º; e
Decreto nº 8.945/2016, art. 38º, § 4º.

Guia de Transparência Ativa  6º ed.

Resolução CGPAR nº 5/2015, art.1º, inciso VIII, e 
Guia de Transparência Ativa  6º ed.

Lei nº 13.303/2016, art.10, parágrafo único.

Lei 10233/2011, art. 67, parágrafo único.

Ofício 37-2020 - TCU



ROL DE RESPONSÁVEIS

OUVIDORIA

Monitora a periodicidade de
atualização e publicação das

informações.

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Suporte técnico das publicações e
atualizações; propõe adequações

no site.

GESTORES DAS ÁREAS

Promover a atualização dos
documentos e manter atualizada as

publicações, de acordo com o
Instrumento Normativo da Ouvidoria.



E-mail: dayane.lobo@portosrio.gov.br

Tel.:  (21) 97289-9406 


